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Comunicado nº 4

Resposta a recurso

Processo Administrativo n°: 51/2020.
Pregão Eletrônico n°: 30/2020.
Objeto:  “Registro  de  preços  para  futuro
fornecimento  de  Desinfetante  para
superfícies  e  equipamentos,  para  uso
hospitalar”.

Informamos que após a apresentação formal das razões recursais feita

pela  empresa  Profilatica  Produtos  Odonto  Médico  Hospitalares  Ltda. (conforme

comunicado  2)  a  empresa  Soma/PR  Comércio  De  Produtos  Hospitalares  Ltda.

apresentou suas contrarrazões (que se encontram anexas a este comunicado).

Após a apresentação das peças recursais, estas foram analisadas pelo

setor técnico da Feas e encaminhadas para apreciação da autoridade competente, a

saber, a Direção-Geral. A análise do pleito foi no sentido de provimento parcial ao

recurso,  sendo  necessário  a  retificação  do  resultado  de  julgamento  do

certame.

Em anexo parecer  técnico detalhando esta  decisão,  ao  qual  tomou-se

como razão de decidir.

Curitiba, 02 de julho de 2020

Juliano Eugenio da Silva

Pregoeiro
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Memorando 141/2020 – CPL Em 29 de junho de 2020

Senhor Diretor-Geral:

Versa o presente sobre o Pregão Eletrônico 30/2020; recurso administrati-

vo interposto ao resultado de julgamento; contrarrazões; e decisão. Objeto: “Registro

de preços para futuro fornecimento de Desinfetante para superfícies e equipamen-

tos, para uso hospitalar”.

Informamos que houve interposição de recurso ao resultado declarado do

certame em epígrafe. Primeiramente, cabe informar que estão presentes todos os

pressupostos recursais, quais sejam, tempestividade, sucumbência, legitimidade, in-

teresse e motivação. Sendo assim, passamos à apreciação destas:

Do recurso

As interposições de recursos deram-se conforme segue:

Item 01 – Código 218958 /  Desinfetante para superfícies e equipamentos,

para uso hospitalar, concentrado, a base de quaternário de amônio e PHMB –

polihexametilenobiguanida (concentração de 1,2% à 3,5%).

➢ Empresa  Profilática Produtos Odonto Médico Hospitalares Ltda.

Em sua motivação apresentou que o produto vencedor não atendia ao edital

de  embasamento,  e  detalhou  em  suas  razões  recursais,  em  apertada

síntese: 

i) que o Laudo de ação microbactericida não atendia ao solicitado

em edital;

ii) que o resultado do teste de irritabilidade dérmica e ocular não

estava de acordo com o produto proposto e seu adequado uso;

iii)  que  a  concentração  do  produto  declarado  vencedor  não

atendia ao edital de embasamento; e
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iv)  do laudo de calibração do equipamento diluidor  do produto

declarado vencedor não estava certificado por BRC/INMETRO.

Das contrarrazões, 

➢ Empresa  Soma/PR  Comércio  de  Produtos  Hospitalares  Ltda.  se

contrapôs afirmando, em suma: 

i)  que seu produto proposto possui todos os laudos solicitados

em edital de embasamento de maneira correta.

ii) que a concentração do produto está de acordo com o edital de

embasamento.

iii) que o edital não solicita laudo de calibração do equipamento

diluidor certificado por BRC/INMETRO.

Da Análise Das Razões:

Por se tratar de questões de ordem técnica, encaminhamos estas peças

ao setor responsável técnico da Feas o qual se manifestou conforme segue:

I) Laudo de atividade de ação micobactericida:  razão do recurso negada,
pois no edital não é exigido laudo micobactericida […].

II) Resultado De Teste De Irritabilidade Dérmica E Ocular: razão de recurso
negada,  pos  a  empresa  SOMA/PR  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. apresentou o laudo exigido [...].

III) da concentração do produto: razão do recurso aceita, pois o produto da
empresa  SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
não atendeu o descritivo no quesito concentração […].

IV) Do laudo de calibração certificado […]: razão de recurso negada, pois a
empresa  SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
declarou apresentar o exigido [...].
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Das Conclusões:

Diante de todo o exposto, as conclusões são as que seguem:

O processo respeitou os princípios estatuídos na legislação em vigor, sen-

do as empresas tratadas com isonomia, e a busca pela melhor proposta à Adminis-

tração ter sido sempre o alvo a ser alcançado, sem olvidar os demais princípios nor-

teadores.

Os itens apresentados pela primeira colocada passaram por inspeção de

setores da Feas. Entretanto, o detalhe da concentração do produto passou desa-

percebido. De sorte que um produto que não atendia integralmente ao edital de em-

basamento foi aprovado.

E neste cenário,  ancorados pela nova avaliação da equipe técnica  da

Feas, tendo em vista o princípio da vinculação ao instrumento convocatório,  o que

da boa técnica administrativa extrai-se, é no sentido prover ao presente recurso, re-

tificando-se o resultado do certame outrora proferido.

Para cumprimento das formalidades legais, submeto o presente processo

à sua apreciação, solicitando seu posicionamento.

Respeitosamente,

Juliano Eugenio da Silva
Pregoeiro
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DESPACHO

À CPL.

A/C Juliano Eugenio da Silva.

Ref.: Recurso referente ao Pregão Eletrônico nº 30/2020.

I. Decido por  Acatar parcialmente  o recurso administrativo de fls.

433-438,  devendo  ser  retificado a  decisão  proferida  pelo  Pregoeiro,

conforme  Memorando  n.º  141/2020  –  CPL,  bem  como  parecer  dos

setores técnicos emitidos (fls.  451-452), os quais adoto como razão de

decidir;

II. Dê-se ciência aos interessados;

III. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.

Curitiba, 29 de junho de 2020.

Sezifredo Paulo Alves Paz

Diretor-Geral Feas
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